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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1- OBJETO: Contratação de pessoa juridica para a prestação de serviços de 
recreação e atividades artisticas e culturais envolvendo 1 coordenador e 4 
monitores pelo periodo de 10 dias de trabalho durante o projeto ferias. 
 
2- JUSTIFICATIVA: Considerando que muitos alunos ficam ociosos e em situação de 
vulnerabilidade em decorrencia do Recesso Escolar se faz necessário tal 
contratação. 
 
 
3- ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS / QUANTIDADES: 
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
 

UNI VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 10 Prestação de serviços de recreação e 
atividades artísticas culturais 
envolvendo 1 coordenadore 4 
monitores durante 10 dias (períodos). 
 

período   

 
 
4 – EXECUÇÃO DO OBJETO E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 
4.1) Os serviços deverão ser executavos durante 10 períodos de atividades no 
Centro Unificado de Educação e Artes Integradas. 
4.2) Supervisionar e acompanhar os passeios culturais e recreativos durante o 
periodo estabelecido. 
4.3) Acompanhar a frequencia dos participantes. 
 
5 - CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 
5.1. A contratação de tais serviços constitui um dos elementos fundamentais para a 
efetiva implementação de ações capazes de promover educação de qualidade aos 
estudantes da rede municipal. 
 
 
6 – DOS PRAZOS DE ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
6.1 Mediante a demanda 
 

 
7- AMOSTRA/ PROTÓTIPO: Não se faz necessário. 
 



 
 
 

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE 
 ESTADO DE SÃO PAULO 

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP 

CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br 

8 - PAGAMENTO: Após a prestação dos serviços, estando eles de acordo com as 
especificações, a nota fiscal será encaminhada ao setor competente para 
procedimentos de pagamento, que será realizado em conta corrente em nome de 
pessoa jurídica, em até 30 (trinta) dias. 
 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:O recurso para aquisição dos referidos itens 
correrá por conta da Despesa Orçamentária: 
 
Ensino Fundamental 
  
10 - HABILITAÇÃO: Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam em 
documento apartado e serão solicitados àqueles que forem declarados vencedores. 
 

                                                  Atenciosamente, 
 

 
 

Natanael Barbosa do Prado 
Diretor de Educação e Cultura 

 
 


